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ATA N.o 28/2024 N

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA

MUNICIPALDES. JOÃO DA PESQUEIRA, REALIZADA

EM 05 DEDEZEMBRODE 2024.

No dia cinco de dezembro de dois ml e vinte e quatro, nesta Vila de 5,

“João da Pesqueira, no Salão Nobre dos Paços do Município, reuniu-se a Câmara

Municipal sob a Presidência do Senhor Presidente, Manuel António Natário

Cordeiro, estando presentes os Senhores Vereadores José Vitor Fernandes Sobral

& José Luis Cardoso Rodrigues, Vice-Presidente.

ABERTURA DA REUNIÃO:-

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram 11:50

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS: Presente o resumo diário da Tesouraria
de hoje, no qual se verifica que o total das dispontblidades em dotações

“orçamentais é da importância de cento e quarentae três mil oitocentos e

noventae três eurosecinco cêntimos,

415/CM/2024 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR:

Foi patente a ata n.o 26/2024 da reunião ordinária, realizada no dia 2] de

novembro de 2024, previamente distrbuída a todos os membros, pelo que foi

dispensada a sua leitura, a qual depois de aprovadas, por unanimidade, foram

assnadas por todos os membros

00,10.400, - REGULAMENTO MUNICIPAL:-

416/CM/2024 - REGULAMENTO MUNICIPAL DO CINETEATRO JOÃO COSTA
= INÍCIO DE Pé

O 5, Presidente indicou que O Cheleaio João Cosa não fem

atuoimente Regulamento de Funcionamento, sendo que vai existir uma

candidatura que obriga o mesmo a possuí. sendo que dessa maneira,
pretende-se Iniciar procedimento de elaboração do Regulamento Municipal

do Chneteatro João Costa,

Dessa formao Sr, Presidente solicitou que sejam concedidos 10 dias à

contar da data de publcitação do Início do procedimento, a quem se queira,
consiitur como Interessado, para se manifestar, indicando as suas sugestões

para a elaboração do referido regulamento, sendo que as sugestões deverão

ser efetuadas diravés do endereço eletrónico emspaspesqueira ot ou por

conelo postal, as quais deverão ser formuladas por escrito, até ao final do



mencionado prazo, através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara

Municipal E
Colocada a proposta a votação, foi deliberado por unanimidade, dar

início do procedimento de elaboração do Regulamento Municipal do

Cineteatro João Costa

100.10.600. - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, DESPACHO DE

ANTICM/RODA + DESCENTRALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA OS

Sreios SAS fapcuroAo RANSHNCIA DESoMprtNcIAS Dos
MUNICÍPIOS PAÉ = CASTANHEIRO DO SUL:-

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

paras órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lein* 57/2019, de 30 de
abri foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrate no exercício de 2025.

Delberado, por unanimidade, aprovar é submeter à deliberação da |

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abri e da alnea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico dos Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pela

Leino 75/2013, de 12 de setembro.

418/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃO DE

ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS — NPETÊNETASe DOS
OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS -ERVE 3

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguestas, aprovado pelo Decreto-Lei no 87/2019, de 30 de

atri fol presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epígrafe no exercício de 2025,

Deliberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019. de 30 de abril e da alínea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipats, aprovado pela,

LoinS75/2018, de 12 de setembro.

- AI9/CM/2024 - DESCENTRAL! PARA OS

ncÃs — TRANSFERÊNCIA DE COMPETENCI
MORICÍROSPARAOSGRSÃOS DAS ANNA SOS AD DOS

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios.

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de

abri fol presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrate no exercício de 2025,
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Dolberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no arigo 9.o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abri e da alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico dos Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pelo

Leino 75/2013, de 12 de setembro.

420/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA OS

MUNICÍPIOS PARA OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS- PAREDES DA BEIRA

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios.

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de

ate, fol presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo &o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025,

Delierado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abri e da alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico dos Autarquias Locats e das Entidades intermunicipais, aprovado pela

Lein 75/2013, de 12 de setembro.

doMeitada— DESCLNIBAIAÇÃODE COMPENHCIAS.HARA OS
ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS - TRANSFERÉNCIA DE COMPETÊNCIAS DOS

MUNICÍPIOS PARAOSÓRGÃOSDAS FREGUESIAS -IODADES:-1OS PAÉ E É

'No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de
abri, foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transfer para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025.

Dellberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abril e da alinea cec) do no 1 do artigo 83o do Regime

Jurídico das Autarquias Locais é das Entidades intermunicipais, aprovado pela

Loino75/2013, de 12de setembro.

A22HCMfaIDs — DESCENIRANZAÇÃO DE COMPEIÊNCIAS- PARA OS
ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS — TEANSFEBÊNCIA DE p

No ômblio do quadro do fansrência ds competências dos minicios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei no 57/2019, de30 de
atri, fol presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025,



Dellberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abril e da alinea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Juíídico das Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pela

Loin 75/2013, de 12de setembro.

423/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA OS

SnoÃos DASFREGHESIAS = IRANSHRÊNCIADE COMPETÊNCIAS—DOS
MUNICÍPIOS PARA OS ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS - VALE DE FIGUEIRA:-

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei n. 57/2019, de 30 de
Gb, foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências o respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025.

Delberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

S7/2019, de 30 de abri e da alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico dos Autarquias Locals e das Entidades intermunicipais, aprovado pela,

Lein275/2013, de 12 de setembro.

ASMCNMfRNaA — DESCENTRALZAÇÃODE COMPETÊNCIAS:PARA OS
— TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS DOS

MUNICÍPIOS PARA. E

'No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de
“Gb, foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrafe no exercício do 2025.

Delierado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal. nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

S7/2019, de 30 de abri e da alnea ccc) do no 1 do arigo 33o do Regime

“Jufídico dos Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pela,

Lein75/2013, de 12 de setembro.

425/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS PARA OS
ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS - TRANS

SÃO JOÃO DA PESQUEIRA E

VÁRZEADE TREVOES:-.

No âmbito do quadro de Hransferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de

abri. foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epígrafe no exercício de 2025.
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Delberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abri e da alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico dos Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pela

Leins 75/2013, de 12 de setembro.

426/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃO DÊ

ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS = TRANFERÊNCIA DE OMPITENETAS“a DOS
MUNICÍPIOS Pj AG ERE = REV E

'No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei no 87/2019, de 30 de

atri, fol presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma. com as competências e respetivos recursos a

transferir para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025.

Delberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abril e da alínea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico las Autarquias Locais e das Entidades intermunicipais, aprovado pela,

Leino 75/2018, de 12 de setembro.

427/CM/2024 - DESCENTRALIZAÇÃODE COMPETÊNCIASPARAOS
ÓRGÃOS DAS FREGUESIAS - TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS D

- VILAROÚCOEPEREIROS:—

No âmbito do quadro de transferência de competências dos municípios

para os órgãos das freguesias, aprovado pelo Decreto-Lei no 57/2019, de30 de
atri, foi presente a Minuta de Auto de Transferência de Recursos prevista no

artigo 6o do referido diploma, com as competências e respetivos recursos a

transteri para a Freguesia em epigrafe no exercício de 2025,

Delberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação do

assembleia municipal, nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no

57/2019, de 30 de abrl e da alinea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime

Jurídico das Autarquias Locais e das Entidades intermunicipats, aprovado pela

Leino 75/2013, de 12 de setembro.

150.10.100. - ESTRATÉGIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO:-

428/CM/2024

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA:

Fol presente a carta educativa de 2 geração do Municipio de 5, João

da Pesqueira, ficando a mesma anexa à pasta do livra de atas.
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O Senhor Vereador José Vitor Femandes Sobral referiu que a carta

educativa tem de ser, necessariamente, a “biblia”para adefinição das políticas

públicas da educação do concelho,

O documento contém os dados essenciais, porêmnão invalida, que se

vá fazendo, sistematicamente, a sua monitorização, de forma a que a

adequação das estratégias cominhem o mais próximo possível da realidade

educacional, bem como da inclusão de dados que se considerem relevantes

para o seu enriquecimento eeficácia

Dolibetado, por unanimidade, submeter à deliberação da Assembleia

Municipal =:

150.10.500. - PROTOCOLO COM AUTARQUIA:

429/CM/2024 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO- APOIO FINANCEIRO
PARA A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOS POR PARTE DA FREGUESIA DE
CASTANHEIRO DO SUL:-

Foi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente livro de atas, entre o município de

S. João da Pesqueira e a Freguesia de Castanheiro do Sul para apolo financeiro

à realização de Investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial,

por parte da Freguesiade Castanheiro do Sul

O Sr, Presidente informa que esta proposto, mantém os volores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Municipio tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobra! referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-a equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDSPP. José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo9o do Decreto-Lein.* 57/2019, de 30 de abril e da

alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

430/CM/2024 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - APOIO FINANCEIRO

PARA. PARTE DA FREGUESIA DE
ERVEDOSA DO DOURO:-

Foi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente ivro de atas, entre o município de

S.João da Pesqueira e a Freguesia de Ervedosa do Douro para apoio financeiro
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à realização de Investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial,

porparte da Freguesia de Castanheiro do Sul

O Sr. Presidente Informa que esta proposta, mantêm os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-la equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação, foi deliberado. por maioria, com a

abstenção do Senhor Versador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP. José Vitor

Fernandes Sobral, aprovare submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo9odo Decreto-Lein.o57/2019, de 30 de abril e da

alínea cec) do no 1 da artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

431/CM/2024 - PROTOCOLODECOLABORAÇÃO-APOIOFINANCEIRO
PARA AREALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOSPORPARTEDA FREGUESIADE
NAcostOpODOWO-

Foi presente uma proposta de prolocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de

S.João da Pesqueirae aFreguesia de Nagoselo do Douro para apoio financeiro

à realização de Investimentos diversos e manutenção da cemitério paroquial,

por parte da Freguesia de Nogoselo do Douro.

O St. Presidente Informa que esta proposta, mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS PP, José Vitor

Fomandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonals para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-la equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação. foi deliberado. por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobral, aprovare submeter à deliberação da assembleia municipal,

nostermos previstos no artigo 9o do Decreto-Lein.o57/2019, de 30 de abril e da

alínea cec) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

x
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432/CM/2024 - PROTOCOLODECOLABORAÇÃO- APOIOFINANCEIRO
PARA A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOS POR PARTE DA FREGUESIA DE

PAREDESDABEIRA-
Foi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de

S. João da Pesqueira e a Freguesia de Paredes da Beira para apoio financeiro

à realização de Investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial,

porpartedaFraguesadeParedesdaBeira.

O Sr. Presidente informa que esia proposta. mantém os valores

transferidos no ano anterior. atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 provê vários investimentosnas mesmas. TS

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP. José Vitor

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-sela equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP. José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 ce abril e da

alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais. aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setombro,

433/CM/2024 -PROTOCOLO DECOLABORAÇÃO- APOIOFINANCEIRO
PARA A REALIZAÇÃODE INVESTIMENTOS DIVERSOSPORPARTE DA FREGUESIA DE

mopapes-
Foi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente ivro de atas, entre o município de

S. João da Pesqueia e a Freguesia de Riodades para apoio financeiro à

realização de investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial, por

parte da Freguesia do Riocdades.

O Sr, Presidente Informa que esta proposta, mantém os valores

transferidos no ano anterior. atendendo a que o Município tem vindoa realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesas, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentosnasmesmas. O

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobral teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-sesa equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPDJPSD.CDS:PP. José Vitor

Fernandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9.o do Decreto-lei n.o 57/2019, de 30 de abrile da
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alnea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

asajcm/2024 PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO- APOIO FINANCEIRO

SOUTELO DO DOU

Foi presente uma proposta de prolocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de

S. João da Pesqueira e a Freguesia de Soutelo do Douro para apoio financeiro

à realzação de Investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial,

por parte da Freguesia de Soutelo do Douro,

O sr. Presidente informa que esta proposta, mantém os valores transferidos no

ano anterior, atendendo a que o Município tem vindoa realizar, diretamente,

diversas obras nas freguestas, para além de que, o orçamento para 2025 prevê,

vários investimentos nas mesmas,

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsionais para 2025. entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-la equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDSPP. José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeterà deliberação da assembleia municipal

nos termos previstos no artigo9o do Decreto-Lein.o 57/2019, de 30 de abrile da

alnea ce) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

435/CM/2024 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - APOIO FINANCEIRO

PAi

VALE DE FIGUEIRA:-

Foi presente uma proposta de prolocolo de colaboração, que fica

arquivado junio à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de

S.João da Pesqueira e a Freguesia de Vale de Figueira para apoio fnanceiroà

realização de Investimentos diversos e manutenção do cemitério paroquial, por

parte da Freguesia de Vale de Figueira.

O sr. Presidente Informa que esta proposta, mantêm os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nos freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas

O Senhor Vereador eleito pela colgação PPD/PSD.CDSPP, José Vitor

Fernandes Sobral teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

“contexto financeiro favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas le Freguesia
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Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPDJPSD.CDS.-PP. José Vitor

Fernandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de atri e da

alinea cc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades Intermunicipais. aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

436/CM/2024 - PROTOCOLODECOLABORAÇÃO- APOIOFINANCEIRO
PARA A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOS POR PARTE DA FREGUESIA DE
VALONGO DOS AZEIES:>

Foi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto é pasta anexa ao presente livro de atas, entre o município de

S. João da Pesquera e a Freguesia de Valongo dos Azeites para apoio

financero à realização de investimentos diversos e manutenção do cemitério

paroquial, por parte da Freguesia ce Valongo dos Azeites.

O Sr. Presidente Informa que esta proposta, mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Municipio tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investmentosnasmesmas..— TO

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobra! teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

“contexto financeiro favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado. por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Formandes Sobral, aprovare submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9.o do Decreto-Lein.o 57/2019, de 30 de abril e da

ainea cec) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

437/CM/2024 - PROTOCOLODECOLABORAÇÃO- APOIO FINANCEIRO
AREALI DE INVESTIMENTOS DIV R PARTEDA UNIÃO DE

Fol presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente livro de atas, entre o município de

S, João da Pesqueira e a União de Freguesias de São João da Pesqueira e

Várzea de Trevões para apoio finanesira à realização de investimentos diversos.

e manutenção do cemitério paroquial, por parte da União de Freguestasde São

João da Pesqueira e Várzea de Trevões,

O St. Presidente Informa que esta proposta. mantêm os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a reaizar,
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diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonals para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação. foi deliberado. por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS:PP, José Vitor

Fernandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal.

nos termos previstos no artigo 9. do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abri e da

alinea ece) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Enfidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

438/CMy2024 - DE COLABORAÇÃO - APOIO FINANCE!
PARA À REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOS “POR PARIE DA UNIÃO DE
FREGUESIASDE TREVÕES E ESPINHOSA:-

Foi presente uma proposta de profocolo de colaboração, que fica

arquivado Junto à pasta anexa ao presente Io de atas, entre o municiplo de

S.João da Pesqueirae aUnião de Freguesias de Trevõese Espinhosa para apoio

financeiro à realzação de investimentos diversos e manutenção do cemitério

paroquial, por parte da União de Freguesias de Trevõese Espinhos.

O Sr. Presidente Informa que esta proposto. mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

ditetamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobra! teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-a equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleio pelo PPD/PSD.CDS-PP. Josó Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nostermos previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de abril e da

ainea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades Intemunicipais. aprovado pela Lel no 75/2013, de 12 de

setembro,

439/CM/2024 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - APOIO FINANCEIR
PARA A REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS DIVERSOS POR PARTE D/

FREGUESIASDE VILAROUCOE PEREIROS:-

oi presente uma proposta de protocolo de colaboração, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de
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S.João da Pesqueirae aUnião dle Freguesias de VilaroucoePereiros para apoio

financeiro à realzação de investimentos diversos e manutenção do cemitério

paroquial por parte da União dl Freguesias ce VlaroucoePereiros.

O Sr. Presidente informa que esta proposto, mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Municipio tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investmentosnasmesmas. TO

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobra! teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

“contexto financeiro favorável, dever-sesa equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPDJPSD.CDS-PP. José Vitor

Fernandes Sobral. aprovare submeter àdeliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos noartigo 9o do Decreto-Lein.o57/2019, de 30 de abri e da

alinea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Enfidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

sotembro,

A4O/CM/2024- PROPOSTA DE MINUTA -.

EN RE O MUNICÍPIO DE SÃOJOÃO DA
PESQUEIRA E A FREGUESIA DE ERVEDOSA DO DOURO:

Fol presente uma proposta de contrato Inferadminisrativo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente livro de atas, entre o município de

S, João da Pesqueira e a Freguesia de Ervedosa do Douro para delegação de

competências nos termos da disposto no artigo 29.oda Lei no 50/2018, de 16de

agosto (Lel-quadro da transferência de competências para as autarquias locais

e para as entidades intermunicipais) e no artigo 131.o do Regime Jurídico dos

Autarquias Locais é das Entidades Intermunicipais. aprovado pela Lei no

75/2013, de 12de setembro.

O Sr. Presidente informa que esta proposta. mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP. José Vitor

Formandos Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-sela equacionar o aumento do valor de

transferência paraas Juntas de Freguesia,

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSDCDSPP. José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abri e da

alinea cce) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e
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das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

441 /CM/2024- PROPOSTA DE MINUTA m

O JOÃO DA

PESQUEIRA EA FREGUESIA DE PAREDES DABE

Fol presente uma proposta de contrato Interadminisaivo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro dia atas, entre o município de

$, João da Pesqueira e a Freguesia de Paredes da Beira para delegação de

competências nos termos do disposto no artigo 29.o da Leino50/2018, de 16 de

agosto (Lei-quadro da transferência de competênciaspara as autarquias locais

e para as entidades intermunicipais) e no artigo 131.o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei no

75/2013, de 12 de setembro.

O Sr. Presidente informa que esta proposto, mantém os valores

transferidos no ano anterlo, atendendo a que o Municipio tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobral teferlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

“contexto financeiro favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria. com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPDJPSD.COS.PP, José Vitor

Fernandes Sobral, aprovare submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de abri e da

ea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autorquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

442/CM/2024- PROPOSTA DE MINUTA - CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAG

PESQUEIRA E A FREGUESIA DE RIODADES:

Fol presente uma proposta de contrato Inferadminiiativo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Into de atas, entre o municiplo de

S. João da Pesquela e a Freguesla de Rlodades para delegação de

“competências nos termos do disposto no artigo29o da Lein. 50/2018, de 16 de

“agosto (Lel-quadto da transferência de competênciaspara as autarquias locais

e para as entidades intermunicipais) e no artigo 131.o do Regime Jurídico dos

Autarquias Locais e das Entidades Intermuniciais, aprovado pela Lei no

75/2013, de 12 de setembro.

O sr. Presidente Informa que esta proposto, mantém os volores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vinci a realizar,

diretamente, civersas obras nas freguesias. para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.
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O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD CDS-PP. José Vitor

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-sela equacionar o aumento do valor de

transferência paraas Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleto pelo PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeterà deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstosno artigo 9: do Decreto-Lein.o57/2019, de 30 de abril e da

alínea coe) do no 1 da artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

443/0204 - INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE CONPENEAS NO“ RAP De Sha MR DR
PESQUEIRAEA FREGUESIADE VALEDEFIGUEIRA:IRA —

Foi presente uma proposta de contrato Inferadminisiativo, que fica

arquivado junto é pasta anexa ao presente ivro de atas, entre o município de

S. João da Pesqueira e a Freguesla de Vale de Figueira para delegação de

“competências nos termos do disposto no artigo29o da Lei n. 50/2018, de 16 de

agosto (Le-quacto da transferência de competências para as autarquias locais

e para as entidades intermunicipais e no artigo 131o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais e das Entidades Intemunicipals, aprovado pela Lei no

75/2013, de 12 de setembro.

O sr. Presidente Informa que esta proposta, mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendoa que o Município tem vindoa realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-sela equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia. -

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP. José Vitor

Femandes Sobral. aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9o do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abrl e da

alínea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Enfidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

Aas/CHM/2024 - ROPONTADEMINUTA - CONTRATO INTERADMINISTRATVO

UNICO DE SÃO JOÃO DA

PESQUEIRA E A UNIÃO DE FREGUESIAS DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA E VÁRIEA DE

mvós:
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Fol presente uma proposta de contato interadministativo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente livro de atas, entre o município de

S, João da Pesqueira e a União de Freguesias de São João da Pesquera

Várzea de Trevões para delegação de competências nos termos do disposto

no artigo 29o da Lei n.o 50/2018, de 16 de agosto (Lel-quadro da transferência

de competências para as autarquiaslocais e para asentidades intermunicipais)
e no artigo 131o do Regime Jurídico das Autarquios Locais e das Entidades.

intermunicipais, aprovado pela Lein. 75/2013, de 12 de setembro.

O sr. Presidente informa que esta proposta. mantém os valores transferidos no

ano anterior, atendendoa que o Município tem vindoa realizar, diretamente,

diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento para 2025 prevê

vários investimentos nas mesmas.

O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDSPP, José Vitor

Fernandes Sobra! referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação, foi deliberado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS:PP. José Vitor

Fernandes Sobral, aprovaré submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 57/2019, de 30 de abril e da

alínea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Enfidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

445/CM/2024- PROP: -

DE DELEGAÇÃO DE COMPEENCIAS ENTEE D MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
PESQUEIRAE A UNIÃO DE FREGUESIAS DE TREVÕESE ESPINHOSA:-

Foi presente uma proposta de contato interadminisativo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Io de atas, entre o município de

8. João da Pesqueira e a União de Freguesias de São João da Pesqueira e

Várzea de Trevões para delegação de competências nos termos do disposto

no artigo 29o da Lei no 50/2018, de 16 de agosto (Lei-quadio da transferência

de competências para as autarquias locais para asentidades intermunicipais)
& no artigo 131o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e das Entidades

Intermunicipais, aprovado pela Leine 75/2013, de12 de setembro.

O Sr, Presidente informa que esta proposta, mantém os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesias, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.
O Senhor Vereador eleito pela coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor

Fernandes Sobra! referlu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonais para 2025, entende que perante o

contexto financeira favorável, dever-se-ia equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia.



Colocada a proposta a votação, foi delizerado, por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito polo PPDJPSD.CDSPP. José Vitor

Fernandes Sobral, aprovar e submeter à deliberação da assembleia municipal,

nos termos previstos noartigo 9o do Decreto-Lei no 57/2019, de 30 de abel e da

alínea ecc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Enfidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro,

(SSICM/PORA - BROPOSIADEMHNUIA- CONTRATO INTERADHINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
PESQUEIRA EA UNIÃODE FREGUESIAS DE VILAROUCOE PEREIROS:-

Foi presente uma proposta de contato interadminisrativo, que fica

arquivado junto à pasta anexa ao presente Ivro de atas, entre o município de

8. João da Pesqueira e a União de Freguesias de Viiarouco e Pereios para

delegação de competências nos termos do disposto no artigo 29o da Lei no

50/2018, de 16 de agosto (Le-quadro da transferência de competências para

as autarquias locais & para as entidades intermunicipais e no artigo 131o do

Regime Jurídico das Autarquias Local e das Entidades Intermunicipais,

aprovado pela Lein.* 75/2013, de 12 de setembro.

O St. Presidente Informa que esta proposta, mantêm os valores

transferidos no ano anterior, atendendo a que o Município tem vindo a realizar,

diretamente, diversas obras nas freguesas, para além de que, o orçamento

para 2025 prevê vários investimentos nas mesmas.
O Senhor Vereador eleito pola coligação PPD/PSD.CDS-PP, José Viior

Femandes Sobral referiu que no seguimento do que defendeu em sede de

discussão dos documentos previsonals para 2025, entende que perante o

contexto financeiro favorável, dever-se-a equacionar o aumento do valor de

transferência para as Juntas de Freguesia

Colocada a proposta a votação. fol deliberado. por maioria, com a

abstenção do Senhor Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDSPP, José Vitor

Femandes Sobral, aprovar e submeter à deilberação da assembleia municipal,

nos termos previstos noartigo9o do Decreto-Lein.o57/2019, de 30 de abre da

alnea ccc) do no 1 do artigo 33o do Regime Jurídico das Autarquias Locais e

das Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro.

50.10.00. - GRANDES OPÇÕES DO PLANO:-

447/CM/2024 - ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS PERMUTATIVAS - GRANDES
OPÇÕES DO PLANO N.o 54 - RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DO SENHOR PRESIDENTE:-

O Senhor Presidente, usando da competência prevista no artigo 35o, no

3, do Regime Jurídico das Autarquias Locais. aprovado pela Lein.o 75/2013, de

12 de setembro, aprovou, ao abrigo do disposto na Norma de Contablidade

Pública no 26 constante do Anexo Il ao Decreto-Lei no 192/2015, de 11 de

setembro, a alteração orçamental permutativa às Grandes Opções do Plano
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nesa,

'O Senhor Presdente solicitou ao Técnico Superior, Carlos Jerge Claro

Ventura. que explicasse a rubrica e os motivos subjacentes às presentes

alterações permutativos

Na sequência do solicitado pelo Senhor Vice-Presidente, o Técnico

Superior, Caros Jorge Claro Ventura, fez uma breve explicação sobre a

necessidade das presentes alterações permutativas és Grandes Opções do

Plano e ao Orçamento, não tendo sido levantada qualquer questão sobre os

mesmos.

Presente a referida proposta de alteração permutatva às Grandes

Opções do Plano e colocada à votação, foi deliberado, por unanimidade,

aprovar.

150,10.701,02. = ATA EM MINUTA DA REUNIÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO:

AAB/CM/2024 - JUSTIFICAÇÃO DE FALTA DO SENHOR VEREADOR JORGE

Delberado, por unanimidade, Justiicar a fall dada pelo Senhor
Vereador Jorge Miguel Carvalho Femandes, à reunião extraordinária de 02 de

dezembro de 2024,

Por se encontrar abrangido pelo disposto na alinea 0) do no 1 do artigo

69o do Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Presidente Manuel

António Natário Cordeiro, aquando da análise do assunto atrás referido,

ausentou-se da reunião, tendo regressado aos trabalhos para participar na

análisoe discussão dosassuntos que se seguem.

300.10.001. - CONCURSO PARA EMPREITADA DE OBRA PÚBLICA:

REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA NACIONAL 222-3 - FERRADOSA E

TRABALHOSCOMPLEMENTARES:SS

449/CM/2024- PEDIDO DE LIBERAÇÃO PARCIAL DE GARANTIA (COM UM
ANO COMPLETO) FORMULADO PELO EMPREITEIRO AO ABRIGO DO ARTIGO 295,

doce.
Presente uma informação da Divisão die Planeamento. Obras, Ambiente

e Utbanismo, propondo o defermento do pedido de liberação parcial de

garantia

Delberado, por unanimidade, deferir, de acordo e nos termos da

informação 2498/2024/DPOAU,

CALCETAMENTO DE CAMINHOS RURAIS NO CONCELHO DE SÃO JOÃO DA

esquiar



450/CM/2024 - APROVAÇÃO DE MINUTA DE ADENDA AO CONTRATO - 1
MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO!

Presente uma informação da Divisão de Planeamento, Obras, Ambiente

e Utbanismo, propondo a aprovação da minuta de acenda ao contrato inicial,

apresentada em anexo, nos termas do artigo 94o do CC, para cumprimento do

artigo 375o do mesmo diploma.

Dolerado, por unanimidade, deferk, de acordo e nos temos da

Informação 2479/2024/DPOAU,

REQUALIFICAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE AQ ED]TEAOtoiícioposrAços pojo DOS PAÇOS DO
CONCELHO E TRABALHOS COMPLEMENTARE:

ASMCMIRNA » PEDIDO DE LBERAÇÃO PARCIAL DE GARANTA (COM

Presente uma informação da Divisão de Planeamento, Obras, Ambiente
e Urbanismo, propondo o deferimento do pedido de Iberação parcial de

garantia.

Dellberado, por unanimidade, deferr, de acordo e nos termos da

informação 2502/2024/DPOAU.

AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA ZONA EMPRESARIAL DE SÃO JOÃO DA
PESQUEIRA E TRABALHOS COMPLEMENTARES:-

452/CM/2024- PEDIDO DE LIBERAÇÃO PARCI)PEDIDODE LIBERAÇÃOPARCIALDEGARANTIA(COM UM
ANO COMPLETO) FORMULADO PELO EMPREITEIRO ÃO ABRIGO DO ARTIGO 295.*

DOCE

Presente uma informação da Divisão de Planeamento, Obras, Ambiente

& Urbanismo, propondo o deferimento do pedido de Ilberação parcial de

garantia,

Deliberado, por unanimidade, deferir, de acordo e nos termos da

Informação 2503/2024/DPOAU.

PAVIMENTAÇÃO EM BEIUMINOSO DE CAMINHOS NO CONCELHO DE SÃO
P E

AS3/cm/2024 -PEDIDO DE LIBERAÇÃO PARCIAL DE GARANTIA (COM TRÊS
ANOS COMPLETO) FORMULADO PELO EMPREITEIRO AO ABRIGO DO ARTIGO 295.

DOCE

Presente uma informação da Divisão de Planeamento, Obras, Ambiente

& Urbanismo, propondo o deferimento do pedido de Ilberação parcial de

garantia,
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Deliberado. por unanimidade, deferir, de acordo e nos termos da

Informação 2504/2024/DPOAU.

REQUALIFICAÇÃO LUGAR DAS BATEIRAS

comtEMENtARES=DDS

454/CM/2024- PEDIDO DE LIBERAÇÃO PARCIAL DE GARANTIA (COM UM
ANO COMPLETO) FORMULADO PELO EMPREITEIRO AO ABRIGO DO ARTIGO 295.

doce
Presente uma informação dia Divisão die Planeamento. Obras, Ambiente

e Ufbanismo, propondo o deferimento do pedido de liberação parcial de

garantia

Dellberado, por unanimidade, deferk. de acordo e nos termos da

informação 2497/2024/DPOAU.

2300.10.05, - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS:

45S/CM/2024- CONCURSO PÚBLICO PARAA AQUISIÇÃODOSERVIÇO DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS NA REGIÃO DO DOURO:

Presente a proposta de concuso para à aquisição do seniço de

transporte rodoviário de passageiros na região do Douro.

Delberado, por unanimidade, aprovar e submeter a deliberação da

Assembleia Municipal,

350.10.001. - ORÇAMENTO, ALTERAÇÃO:

ASSICN202A- AUERAÇÕESORGAMENASPERMUTATVAS - ORCAMENTO
ne ECISÃO DO SENHORPRESIDENTE:

O Senhor Presidente usando a competência prevista no arligo 35% n73

“do Regime jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12

de setembro, aprovou. ao abrigo do disposto no ponto 83.1.5 do POCAL.

aprovado pelo Decreto-Lei no 54-4/99, de 22 de fevereiro, conjugado com o

disposto na norma de Contabilidade Pública n.o 26, constante do Anexo Il ao

Decreto-Lei no 192/2015, de 11 de Setembro, as alterações orçamentais

permutaivos no 54,

Presente a referida proposta de alteração Orçamental & colocada à

votação, foi deliberado, por unanimidade ratificar.

350.10.100. - LIQUIDAÇÃODE IRS:

AS7/CM/2024 -

IRS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO N.o 1 DO ARTIGO 26.* DO REALEI, APROVADO
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PELA LELN.* 73/2013, DE 3 DESETEMBRO (LEI DAS FINANÇAS LOCAIS)

O Senhor Presidente apresentou uma proposta que fica arquivada junto

à pasta anexa ao presente Ivro de atas, para que a participação variável do

município no IRS, dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na respetiva

circunscrição territorial, se mantivesse em como nos anos anteriores 8%. face aos

considerandos elencados na mesma,

Em concreto referiu que, tal como explanado nasua proposta, o IRS é um

imposto progressvo. tbutando os agregados que apresentam mais

rendimentos.

Salentou, também, que a paricipação varlêvel no RS também não fem

impacto para os pequenos agricultores com baixos rendimentos, uma vez que
são excluídos de ibutação os rendimentos resutantes de atividades agrícolas,

sivícolas e pecuários, quando o valor dos proveitos ou dos receitas

isoladamente ou em cumulação com os rendimentos líquidos sujeitos, ainda

que isentos, desta ou doutros categorias que devam ser ou tenham sido

englobados, não exceda por agregado familiar o valor de 27.500,04 euros. Da

mesma forma, aos prémios de primeira instalação a jovens agricultores é

aplicado um coeficientede 0.1 no êmbito do regime simpiicado de troutação

(onteriormente 0,3), sendo estes considerados em apenas 50% quando
abrangidos pelo regime da contabilidade organizada.

Também. o regime fiscal aplicável aos rendimentos auferidos por jovens

trabalhadores com idade entre os 18 e os 26 anos (não dependentes) é

reforçado, isentandodo pagamento de imposto uma parte dos rendimentos de

trabalho dependente (categoria A) é de trabalho independente (categoria 8)

durante os primeiros cinco anos de trabalho. seguidos ou interpolados,

prevendo-se as seguintes isenções:

1.o ano: 100% do isenção. até do limite de4OIAS

2o ano: 75%de isençõo, até ao limite de 301AS;

3o 64oanos: 50% de Isenção, até aolimite de 201AS.

5o ano: 26% de isenção, até ca limite de 105.

Lembrou que, no OE 2024, consta que a dedução à partir do segundo

dependente, com um actéscimo à dedução pessoal por dependente do € 300

para o segundo dependente e seguintes que não ulrapassem seis anos de

idade até 31 de dezembro do ano a que respeito o imposto,

independentemente ca idade do primero dependente,

Infomou que o IRS a que o município terá direito, em 2025, fruto da

participação variável fxada para os rendimentos de 2024. conforme consta da

proposta de Orçamento de Estado para 2025 ascende a 204419 euros.
signficando que cada 1% de que o município venha a abdicar representará

cerca de 40.883,80 euros,

Face ao referido, à semelhança das deliberações dos anos anteriores,

tendo em consideração que oIRS é uma receita importante para o município.

se trata de um Imposto progressivo, em que a taxa aumenta em função do

rendimento & que o município aplicará a taxa mínima de IM aos prédios

urbanos, bem como a redução de IM pora famílias com dependentes, propôs

que se mantiveaparticipação do município nos5%.
O 51. Vereador eleito pelo PPD/PSD.CDS-PP, José Vitor Femandes Sobral

no linha do que têm defendido nos útimos anos e neste, por maioria ce razão.

e
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devido à dificuldade financeira Instalada nas famílas por cousa da crise

nomeadamente com o principal motor do nossa economia, é seu

entendimento que o município deveria prescindir da totalidade dos 5%,

O 57. Presidente respondeu, referindo que o entendimento da maioria é

diferente, uma vez que na verdade podem ojudar as famílias com menos

rendimentos, através de manterem o IMI na taxa mínima e através de outros

apoios sociais que o Município airbu, referindo também que as famílas com

menos rendimentos já não pagam IRS

Deiberado, por maioria, aprovar com ovoto contra do Senhor Vereador

“José Vitor Fomandes Sobral submeter à deliberação ca assembleia municipal,

nos termos da aínea <) do número 1 do artigo 25o do Regime Jurídico das

Autarquias Locais 6 dos Entidades intermunicipais, aprovado pela Lei no

75/2013, de 12de setembro.

2350,10.200..- IM - IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS, LIQUIDAÇÃO DO:-

IMPOSTOS DIRECTOS - IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS:

asB/cm/2024- DE FIXAÇÃO DA TAXADO IMPOSTO MUNICIPAL
SOBRE IMÓVEIS URBANOS PARA EFEIT e :

TO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS, APROVADO. PEI

DECRETO-LEI N287/2003, DE 12 DE NOVEMBRO:-

O Senhor Presidente apresentou uma proposta, que fica arquivada junto

à pasta anexa ao presente Ivro de atas, de fixação. para o ana de 2025, da

toxa de IM para os prédios urbanas de 0,3%, em conformidade com a alinea c)
do no 1 do artigo 112o do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis

assegurando, assim, a manutenção da taxa mais reduzida.

O Senhor Presidente referiu que, tal como consta da proposta, entende

que deve manter-se a taxa mínima de IM, uma vez que, ao contrário do IRS,

este imposto não depende dos rendimentos, —

Salientou, também, que aplicar-se-ão asteduções de Mi paraos famílias

“com dependentes, em conformidade com os anos anteriores.

Deliberado. por unanimidade, aprovar e propor à assembleia municipal

a fração, para o ano de 2025, da taxa le IM para os prédios urbanos de 0,3%,

emconfomidade coma alinea c) don. 1 do artigo 112o do Código do Imposto

Municipal sobre Imóveis.

450.10.204, - LICENCIAMENTO OU COMUNICAÇÃO DE EDIFICAÇÕES:

459/CM/2024 - No 286/22, de António Domingos Brites Aguiar, no Lugar

do Covelo em Vôrzea de Trevões, na União de Freguesias de São João da

Pesqueira e Várzea de Trevões. Apresenta projeio de arquistura pora

reconstução/amplação de uma habitação e consução de um armazém de

apoio agricola- alteração ao projeto inicial
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Deliberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos temos da

informação 2439/2024/DPOAU.

460/CM/2024 - No 37/21, de Atfeneira e Filhos, Lda, no sitio Teriamonte

na União de Freguesias de São João da Pesqueira e Várzea de Trevões,

Apresenta pedido de construção para reconsitução de um imóvel de apoio

agricola. O
Delberado, por unanimidade, aprovar, de acordo e nos termos da

informação 2473/2024/DPOAU.

461/CM/2024 - No 165/22, de António José Rodrigues da Siva, no lugar

do Coelhal na freguesia de Paredes da Beira, Foi presente uma Informação da

Divisão de Planeamento, obras, ambiente e urbanismo propondo a

caducidade do licenciamento.

Deliberado, por unanimidade, determinar a caducidade do

licenciamento, ce acordo com a informação 2489/2024] DPOAU.

45010213. - OCUPAÇÃO DE VIA PÚBLICA, LICENCIAMENTO O!

comnicaçãopE-

462/CM/2024 - TAXA MUNICIPAL DOS DIREITOS DE PASSAGEM 2024

MDP):-

O Senhor Presidente apresentou a seguinte proposta —

“A Lei das Comunicações Eletrónicas (LCE), Lei no 5/2004, de 10 de

Fevereiro, na redação atual, estabelece que os direitos e encargos relativos à

implantação. passagem e afravessamento de sistemas. equipamentos e

“demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações

eletrónicas acessíveis co público, em local fixo, dos domínios público eprivado

municipais podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de

direitos de passagem (IMDP) é à remuneração prevista no Decreto-Lei no

123/2009, de 21 de maio, pela utllzação de Infraestruturas aptas ao alojamento

dl redes de comunicações eletrónicas que pertençam ao domínio público e

privado das autarquias.

Na sequência da publicação da Lein.* 127/2015, de 3 de setembro, que

altera o regime da TMDP fixado na LCE, nos municípios em que seja cobrada a

TMDP os empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas

acessíveis ao público em local fxo são responsáveis pelo seu pagamento,

Decore da mesma alteração legislativa, que a taxa é determinada com base

na apicação de um percentual sobre o total da faturação mensal emitida

pelas referidos empresas, para todos os cientes finais do respeiivo município.

Esse percentual é aprovado anualmente por cada municípioaté ao fm

do mês de dezembro do ano anterior a que se destina a sua vigência, não

podendo ultrapassar 0,25%.



Os procedimentos de cobrança e entrega mensais aos municípios cas

receitas provenientes da TMDP a adotar pelas empresas que oferecemredes e

serviços de comunicações eletrónicas acessíveis ao público em local fito estão

definidos no Regulamento n.o 38/2004, publicadoa 29 de setembro,

As empresas sujeitas a TMDP devem produzr a Informação necessária,

por município, de modo a possklitar o apuramento do valor base de

incidência, das respelivas percentagens e do cólculo do montante das taxas,

de forma transparente e auditável.

Em complemento do regime fxado na LCE, o Decreio-Lei no 123/2009,

de 21 de maio, estabelece que () pela utilzação e aproveitamento dos bens

do domínio público privado municipal, que se traduza na construção ou

instalação, por parte de empresas que ofereçam redes e seniços de

comunicações eletrónicas acessíveis ao público, de Infraestuturas aptas para

o alojamento de comunicações eletrónicas, é devida a TMDP, não sendo

permitida a cobrança de quaisquer outras taxas, encargos ou remunerações

por aquela utlização ou aproveitamento; (7 pela uização de Infraestruturas
aptas ao alojamento de redes de comunicações eletrónicas que pertençam.

ao domínio público ou privado das autarquias locais é devida remuneração

orientada para os custos.

As autarquias locais, com obsevência do principio da Igualdade e da

não discriminação, podem opiar por não cobrar IMDP, tendo em vista a

promoção do desenvovimento de redes de comunicações eletrónicas, mas
não podem, nesse caso, em sua substuição ou complemento, aplicar e cobrar

quaisquer ouras taxas, encargos ou remunerações,
Face ao exposto, propõe-so submeter à aprovação da assembleia

municipal a aprovação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem

corespondente à apicação da taxa de 0.25% sobre O total da faturação

mensal emitida. pelas empresas que oferecem redes o seniços de

comunicações eletrônicas acessíveis ao público, em local fio, para todos os

clientes finais do município de 8. João da Pesqueira.

Deliberado, por unanimidade, aprovar e submeter à deliberação da

assembleia municipal, nos termos da alinea c) do número 1 do artigo 25o do

Regime Juídico das Autarquias Locais e das Entidades Intemunicipais,

aprovado pela Lein." 75/2013, de12ce setembro.

65010.104. - ATI E auxíuos

463/CM/2023 - APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS
CANDIDATURAS AO CONCURSO DE ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO DE APOIO

gar = ==Sos

Ox Presidente informou que a proposta apresentada prevê a aibuição

de bolsas de estudo de apolo social a todos osalunos que se enquadrem dentro

doslimites de rendimento definidos. Foi feita a avaliação das candidaturas pelos

técnicos do Município, sendo que as pessoas a quem se propõe a atribuição da

bolsa social, são as que se enquadram nos limites referidos.
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Deliberado por unanimidade aprovar.

AS4/CM/2024- ATRIBUIÇÃODE APOIO:

OS. Vice-Presidente informou que o Município recebeu um pedido de

apoio por parte dos pais de uma criança residente em S. João da Pesqueira,

que sofre de autismo.

Essa criança é acompanhada em Viseu, fazendo Tá as suas terapias de

tratamento. O Município fornecia o transporte para as sessões, sendo que, a

terapeuta indicou que os tratamentos seriam mais efetivos, produzindo mais

resutados se a criança pernoitasse em Viseu, evitando fazer a viagem no

próprio dia das terapias, passando a criança duas noites em alojamentos em

Viseu,

Os pais da criança dessa forma asseguram o transporte e solicitam ao

município apolono pagamentodo alojamento.

O Regulamento Municipal de Ação Social, em vigor no Municipio

“omisso noque diz respeltoao apoio solicitado, cabendo dessa forma à Câmara

Municipal deliberar sobre esto terna.

O Sr. Vice-Presidente informou que a sua proposta é que o Município

suporte o valor de uma noite de alojamento por semana, até co valor máximo

de 75€ por nolteeum limite de 300€ mensais,

As despesas devem ser comprovadas pelos pais da criança, com a

apresentação da respetiva falura e só após a entrega do comprovaiivo de

despesa deve ser efetuada a transferência do valor referido para uma conta a

Indicar polospais da criança,

O Senhor Vereador José Vilor Femandes Sobral referiu que concorda

plenamente que o Município preste o referido apoio e espero que o mesmo

tratamento seja dado a quem o necessitar.

Delberado, por unanimidade, aprovar, de acordo com a proposta

apresentada pelo Sr Vice-Presidente.

850.10.600. - APOIO FINANCEIRO, ATRIBUIÇÃO DE:-

46S/CM/2024 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA

PAROQUIAL DE ERVEDOSA DO DOURO:-

Foi presenta uma proposta do Senhor Presidente para aireuição de um

subsídio, no montante máximo de 2000.00€ (cols ml euros), à Fábrica da Igreja

de Ervecosa do Douro, para pagamento à banda na festa da Nossa Senhora

do Rosério,

Deliberado, por unanimidade, aprovar.

110.701,02.-ATA EM MINUTA DA REUNI vo:
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466/CM/2024 - APROVAÇÃODASDELIBERAÇÕESEMMINUIA-
O Senhor Presidente apresentou uma proposta de aprovação em minuta

“das deiberações destinados a fer eficácia extema, nos termos e para os efeitos

previstos nos n.o 3 e 4 do artigo 57.o do Regime Jurídico das Autarquias Locais,

aprovado pela Lein* 75/2013. de12 de setembro.

Esta proposta fol aprovada por unanimidade,

ENCERRAMENTO: Nadia mais havendo a tratar na presente reunião, o

Senhor Presidente declarou encenados os trabalhos eram doze horas e vinte

minutos. Para constar se lavrou a presente ata sob a responsablidade do

Técnico Superior, Carlos Jorge Claro Ventura, o qual assistiu ao desenrolar dos

trabalhos e que vai ser assnada pelo Senhor Presidente, senhores vereadores e

pormim, servindo dle secretário, que a elabore,


